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LEI Nº 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997.

Conversão da MPv nº 1.563-7, de 1997
Dispõe sobre a incidência de imposto de renda na 
fonte sobre rendimentos de beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, e dá outras providências.

        Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos no 
País, por residentes ou domiciliados no exterior, fica reduzida para zero, nas seguintes hipóteses: 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.97)

        III - valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior: (Redação 
dada pela Lei nº 11.774, de 2008)

        a) em decorrência de despesas com pesquisas de mercado, bem como aluguéis e 
arrendamentos de stands e locais para exposições, feiras e conclaves semelhantes, inclusive 
promoção e propaganda no âmbito desses eventos, para produtos e serviços brasileiros e para 
promoção de destinos turísticos brasileiros; (Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008)

        VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade industriais, no exterior;

        Parágrafo único.  Nos casos dos incisos II, III, IV, VIII, X, XI e XII do caput deste artigo, deverão 
ser observadas as condições, as formas e os prazos estabelecidos pelo Poder Executivo. (Redação 
dada pela Lei nº 11.774, de 2008)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.481-1997?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#1563-7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9532.htm#20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11774.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11774.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11774.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11774.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11774.htm#art9
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LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.

Conversão da Medida Provisória nº 540, de 2011 

Mensagem de veto 

Produção de efeito

Institui o Regime Especial de Reintegração de 
Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a redução 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) à 
indústria automotiva; altera a incidência das 
contribuições previdenciárias devidas pelas 
empresas que menciona; altera as Leis no 11.774, 
de 17 de setembro de 2008, no 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, no 11.196, de 21 de novembro 
de 2005, no 10.865, de 30 de abril de 2004, no 
11.508, de 20 de julho de 2007, no 7.291, de 19 de 
dezembro de 1984, no 11.491, de 20 de junho de 
2007, no 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no 
9.294, de 15 de julho de 1996, e a Medida 
Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 
revoga o art. 1o da Lei no 11.529, de 22 de outubro 
de 2007, e o art. 6o do Decreto-Lei no 1.593, de 21 
de dezembro de 1977, nos termos que especifica; 
e dá outras providências.

Art. 3o  O Reintegra aplicar-se-á às exportações realizadas até 31 de dezembro de 2012.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.546-2011?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/540.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Msg/Vep-569.doc
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12546.htm#art52
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LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

Mensagem de veto 

Regulamento

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 
jurídicas, bem como da contribuição social sobre o 
lucro líquido, e dá outras providências.

        Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do 
percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos 
arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.    (Vide Lei nº 11.119, de 205)

        § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:

        III - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)

        a) prestação de serviços em geral, exceto a de  serviços  hospitalares e de auxílio diagnóstico e 
terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e 
análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada sob a forma 
de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa; 
(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.249-1995?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep1532-L9249-95.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8981.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11119.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Mpv/232.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art29

